
 
 
 

 

 

Portaria Conjunta SARE/IRH n.º036 , de 09/11/2005 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E REFORMA DO ESTADO e a DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
RECURSOS HUMANOS DE PERNAMBUCO, tendo em vista o teor da Deliberação Ad Referendum do Conselho Superior de 
Política de Pessoal nº 056/2005, 

RESOLVEM: 

I. Abrir Seleção Pública Simplificada para a contratação temporária de 763 (setecentos e sessenta e três) profissionais que 
atuarão nas Unidades Regionais, Hospital dos Servidores do Estado e Ambulatórios de Saúde Mental e de Saúde Bucal, todos 
integrantes do Instituto de Recursos Humanos - IRH, nos termos do edital constante do Anexo Único desta Portaria Conjunta. 

II. Determinar que a seleção pública de que trata o item anterior será realizada para atender excepcional interesse público, 
obedecidas as disposições contidas na Lei nº 10.95493, e suas alterações, e terá prazo de validade de 01 (um) ano, prorrogável 
por igual período, a contar da data de publicação do resultado final; 

  

III. Instituir a Comissão Coordenadora responsável pela concepção e acompanhamento do processo seletivo, ficando, desde já, 
designados os seguintes membros, sob a presidência de Gleide de Fátima Gonçalves Guerra: 

Nome Cargo Matrícula Instituição 

Gleide Fátima Gonçalves 
Guerra 

Diretora Geral de Recursos 
Humanos 

022.046-9 IRH 

Amarillis Rabelo Figueirêdo Assessora de Pessoas 021.923-1 IRH 

Ana Maria Ghelman Chefe do Núcleo de Concurso 
Público 

022.116-3 IRH 

Gilza Rodrigues de Lima Gerente Administrativa 019.694-0 IRH 

Eniedson José de Barros 
Silva 

Diretor do Hospital dos Servidores do 
Estado 

021.408-6 IRH 

Nadja Maria Alencar Vidal 
Pires 

Assessora de Pessoas 022.149-0 IRH 

Marília Raquel Simões Lins Assessora 216.573-2 SARE 

IV. Estabelecer que é de responsabilidade da UPE a criação e operacionalização dos instrumentos técnicos necessários à 
inscrição, avaliação curricular e publicação do resultado da seleção. 

V. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 

VI. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO 
Secretário de Administração e Reforma do Estado 

 
MARA REGINA DE CARVALHO ANNUMCIATO 

Diretora Presidente do Instituto de Recursos Humanos de Pernambuco 
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